Contribuição Previdenciária (INSS)



1 - Segurado Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso:



Salário-de-Contribuição
Alíquota para fins de recolhimento ao INSS
Alíquota para determinação da base de Cálculo do IRRF

até R$ 800,45
7,65 % 
8,00 % 

de R$ 800,46 até R$ 900,00
8,65 %
9,00 % 

de R$ 900,01 até R$ 1334,07
9,00 % 
9,00 % 

de R$ 1334,08 até R$ 2668,15
11,00 % 
11,0 % 

2 - Segurado Empregado Doméstico (Tabela para orientação do empregador doméstico)




Salário de Contribuição
ALÍQUOTAS




Empregado
Empregador
Total

até R$ 800,45
7,65 % 
12 %
19,65 % 

de R$ 800,46 até R$ 900,00
8,65 %
12 %
20,65 % 

de R$ 900,01 até R$ 1334,07
9,00 % 
12 %
21,00 % 

de R$ 1334,08 até R$ 2668,15
11,00 % 
12 %
23,00 % 

3 - Segurado Contribuinte Individual e Facultativo: 

A contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, à partir de 1º de abril de 2003, será calculada com base nas instruções da MP mº 83/2002, Instrução Normativa INSS/MPAS nº 87/2003 e Portaria MPAS/GM nº348/2003.

4 - IR-Fonte e Carne Leão



Base de Cálculo Mensal
Alíquota
Parcela a Deduzir

Até R$ 1.257,12
isento
-

De R$ 1.257,13 até R$ 2.512,08
15,0 %
R$ 188,57

Acima de R$ 2.512,08
27,5 %
R$ 502,58

Deduções admitidas:
a) Por dependente, o valor de R$ 126,36 por mês; 
b) Parcela isenta de rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, até o valor de R$ 1.257,12 por mês, a partir do mês que o contribuinte completou 65 anos de idade; 
c) As importâncias pagas em dinheiro a título de alimentos ou pensões, em cumprimento do acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais;
d) As contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e,
e) As contribuições às entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, no caso de trabalhador com vínculo empregatício, de administradores, aposentados e pensionistas.
Nota: Medida Provisória nº 280, de 2006 - DOU de 16/02/2006.



